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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA –  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2026  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 – COMPRASGOV Nº 90XXX/2026 

 
A presente contratação será realizada mediante licitação, na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, nos termos dos arts. 28, inciso I, e 29 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de 
serviço comum de engenharia, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos no Termo de Referência, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea 
“a”, da referida Lei. 

 
1.1.Contratação de empresa especializada para o fornecimento, fabricação, 
transporte, montagem e instalação de reservatório metálico elevado tipo CTCS (taça 
com coluna seca), com capacidade de 50 m³, em estrutura de aço carbono, com sistema 
de proteção anticorrosiva interna e externa, incluindo todos os acessórios obrigatórios, 
tais como escada tipo marinheiro, guarda-corpo, bocas de inspeção e tubulações de 
entrada, saída, extravasor e respiro. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

CATSER 19544 Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento, 
fabricação, transporte, montagem e 
instalação de reservatório metálico 
elevado tipo CTCS (taça com coluna seca), 
com capacidade de 50 m³, em aço carbono, 
dotado de sistema de proteção 
anticorrosiva interna e externa, incluindo 
todos os acessórios obrigatórios, 
elaboração de projetos executivos, 
realização de testes de estanqueidade, 
emissão de ART/RRT e garantia, em 
conformidade com as normas técnicas 
vigentes. 

1 unid 136.293,06 136.293,06 

Valor total da contratação R$ 136.293,06 

 
1.2. O objeto será contratado em item único, conforme planilha orçamentária anexa, 
considerando a necessidade de execução integrada dos serviços, conforme justificativa 
técnica constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
1.3. O detalhamento da solução, justificativa para não parcelamento e descrição dos 
entregáveis encontra-se nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste TR. 
1.4. Os preços máximos admitidos no presente certame são os unitários e globais descritos na 
tabela acima, salvo no caso do orçamento de obras e serviços de engenharia, que estão 
detalhados na planilha orçamentária anexa ao Edital. 
1.5. Havendo divergência na descrição dos itens, isto é, entre o Catálogo do Sistema de 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
mailto:governo@saomiguel.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 

Rua Vânio Ghellere, nº 64, Centro, São Miguel do Iguaçu/Paraná – CEP 85.877-000 
Fone: (45) 3565-8100; Fone Dep. de Licitações: (45) 3565-8139 – CNPJ 76.206.499/0001-50 

Site: www.saomiguel.pr.gov.br – e-mail: governo@saomiguel.pr.gov.br 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Compras do Governo Federal (CATSER/CATMAT), o Edital, o Estudo Técnico Preliminar e/ou o 
Termo de Referência, prevalecerá a descrição constante neste Termo de Referência. 
1.6. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

2.1. Conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, o objeto desta 
contratação, em relação à sua natureza, caracteriza-se como serviçode engenharia, por 
consistir em atividade destinada a obter utilidade material de interesse da Administração. 
 
a) Além da classificação quanto à natureza, no que se refere à qualidade, o objeto enquadra-
se como serviço comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea “a”, da Lei nº 
14.133/2021, por consistir em atividade de instalação e montagem com padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definíveis por especificações usuais de mercado. 
b) Trata-se de serviço de engenharia que demanda a participação de profissional habilitado, 
nos termos da Lei Federal nº 5.194/66. 
c) Não se trata de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual. 
d) Nos termos do art. 18, §3º, da Lei nº 14.133/2021, a especificação poderá ser realizada por 
meio de Termo de Referência, conforme justificado no ETP. 
 

2.2. FORMA DE SELEÇÃO  
 

2.2.1 A contratação se dará mediante a adoção do procedimento abaixo: 
Pregão (art. 28, I, da Lei 14133/2021); 
2.2.2. O procedimento seguirá a forma eletrônica.” 
2.2.3. Justificativa para as escolhas do Procedimento indicada no item 31 (com base na 
legislação): 

A escolha do procedimento licitatório na modalidade Pregão fundamenta-se no artigo 29 
da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de contratação cujo objeto — fornecimento, 
transporte, montagem e instalação de reservatório metálico elevado de 50m³ — classifica-
se legalmente como bem e serviço comum de engenharia. Conforme o artigo 6º, incisos XIII 
e XXI, alínea "a", da referida Lei, bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por 
meio de especificações usuais de mercado. A fabricação, o transporte e a instalação da caixa 
d'água tipo taça (CTCS), com suas especificações estruturais, pintura anticorrosiva e 
acessórios padronizados, atendem plenamente a esse conceito, não exigindo metodologias 
exclusivas ou de alta complexidade técnica que justificassem a modalidade Concorrência. 
Ademais, a utilização do Pregão, sob o critério de julgamento de menor preço, justifica-se 
por ser a via mais célere, transparente e competitiva para a Administração Pública na 
aquisição de bens e serviços padronizados. A disputa eletrônica garantirá a ampla 
participação de empresas especializadas do ramo, assegurando a obtenção da proposta 
mais vantajosa para o erário municipal e viabilizando, com eficiência e economicidade, a 
implantação da infraestrutura hídrica necessária para o abastecimento da Comunidade 
Guanabara. 

2.2.4. Justificativa para o Critério 

  2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
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O critério de julgamento adotado será o de menor preço, nos termos do art. 33, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de bem e serviço comum de engenharia, 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de 
Referência. O objeto fornecimento, transporte, montagem e instalação de reservatório 
metálico elevado tipo CTCS de 50 m³  possui especificações técnicas padronizadas e 
amplamente disponíveis no mercado, permitindo a comparação direta entre as propostas 
apresentadas. A adoção do menor preço mostra-se adequada e suficiente para garantir a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, sem prejuízo da qualidade, uma 
vez que todos os requisitos técnicos, materiais, normas e condições de execução estarão 
previamente estabelecidos e serão exigidos de forma obrigatória no instrumento 
convocatório. Dessa forma, assegura-se a competitividade do certame, a isonomia entre os 
licitantes e a economicidade na aplicação dos recursos públicos, atendendo aos princípios 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente diante da necessidade de agilidade 
e atendimento aos prazos de projetos e programas estaduais e federais, conforme detalhado 
no ETP. 

2.2.5. Devido ao conjunto que não poderá ser dividido, este processo será de ampla 
concorrência,  
não se aplicando as margens de preferência, somente a vantegem que se refere ao empate 
ficto,  
conforme determina a lei complementar 123/2006. 
2.2.6. A melhores soluções para o caso sob a ótica do procedimento de contratação: 

A solução mais adequada para o atendimento da demanda, sob a ótica do procedimento de 
contratação, é a realização de processo licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
com critério de julgamento pelo menor preço, considerando que o objeto se enquadra como 
bem e serviço comum de engenharia, com especificações técnicas padronizadas e 
amplamente disponíveis no mercado. Essa modalidade permite maior competitividade, 
transparência e celeridade, ampliando a participação de fornecedores e possibilitando à 
Administração a obtenção da proposta mais vantajosa. Além disso, a contratação por item 
único (fornecimento, transporte, montagem e instalação) mostra-se a alternativa mais 
eficiente, uma vez que garante a responsabilidade integral por parte da empresa contratada, 
evitando conflitos entre fornecedores distintos e assegurando a compatibilidade entre os 
componentes e a correta execução do objeto. Tal solução reduz riscos de falhas, retrabalhos 
e atrasos, promovendo maior eficiência na entrega final. Dessa forma, a adoção do Pregão 
eletrônico, com julgamento por menor preço e contratação integrada em item único, 
apresenta-se como a melhor solução para atender ao interesse público, garantindo 
economicidade, eficiência, padronização e segurança na implantação do reservatório 
metálico destinado ao abastecimento de água da Comunidade Guanabara. 

 

 
3.1. Na hipótese de substituição do termo de contrato, será considerada a vigência da 
contratação na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021.  
3.2. Os contratos, seus termos aditivos celebrados pela Administração Municipal adotarão 
a forma eletrônica, nos termos da Lei 14.063/2020. 

3. DA CONTRATAÇÃO 
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3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
verificará a regularidade fiscal do contratado, consultará o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitirá as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las 
ao respectivo processo. 
3.4. Somente no caso de ausência de impedimentos é que será possível a efetivação da 
contratação. 
3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas deste processo, e em acordo com a Lei n° 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3.11. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
3.12. A execução do Contrato será fiscalizada na forma da Lei 14133/2021 e do Decreto 
Municipal 115/2023 e consoante cláusula própria do presente termo de referência. 
3.13. A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
3.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
3.15. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
3.16. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 
deste artigo. 
3.17. A contratação poderá ser alterada na forma e nos critérios estabelecidos no art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 
3.18. A contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) (art. 124, inciso 
I, da Lei 14133/2021). 
3.19. As alterações contratuais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
3.20. Registros de ocorrências contratuais que não caracterizam alteração contratual serão 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, nas seguintes 
situações: 
3.20.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 
3.20.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento previstas no contrato; 
3.20.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
3.20.4. Empenho de dotações orçamentárias e as respectivas atualizações de créditos 
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orçamentários; 
3.21. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.22. Os casos de extinção do contrato estão elencados no artigo 137 e 138 da Lei 
14133/2021. 
3.23. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 
4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 
4.2. A 
contratação da solução estipulada por este Estudo Técnico Preliminar está prevista no 
Plano de Contratações Anual de 2026, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

 

 
5.1. A solução contemplada compreende a contratação integral de empresa especializada 
para o fornecimento, fabricação, transporte, montagem e instalação de reservatório 
metálico elevado tipo CTCS (taça com coluna seca), com capacidade de 50 m³, destinado ao 
abastecimento de água da Comunidade Guanabara, em São Miguel do Iguaçu/PR. A solução 
foi concebida de forma a abranger todo o ciclo de vida do objeto, desde a fase de 
planejamento e fabricação até a operação, manutenção e eventual desmobilização da 
estrutura. 
Na fase inicial, compreendendo a fabricação e entrega, a empresa contratada será 
responsável pela elaboração dos projetos executivos, fabricação da estrutura em aço 
carbono com tratamento anticorrosivo interno e externo, fornecimento de todos os 
acessórios obrigatórios, transporte até o local de instalação e montagem completa do 
reservatório, com realização dos testes de estanqueidade e entrega de toda a documentação 
técnica exigida (ART/RRT, manuais e certificados). 
Na fase operacional, o reservatório deverá apresentar plena funcionalidade, garantindo o 
armazenamento e a distribuição regular de água à comunidade, com adequada 
pressurização da rede por gravidade, estabilidade estrutural e segurança operacional. O 
sistema de proteção anticorrosiva interna e externa, aliado à utilização de materiais de 
qualidade e em conformidade com as normas ABNT e sanitárias vigentes, assegurará a 
durabilidade e a integridade do reservatório ao longo de sua vida útil. 
Na fase de manutenção, a estrutura deverá ser submetida a inspeções periódicas, limpeza e 
desinfecção do reservatório, verificação do estado de conservação da pintura e dos 
acessórios, além de eventuais reparos necessários para a preservação de suas condições 
operacionais. O manual de operação e manutenção entregue pela contratada servirá de 
orientação para a equipe técnica municipal responsável pela gestão do sistema de 
abastecimento. 
Ao final do ciclo de vida do objeto, estimado conforme a vida útil técnica da estrutura 
metálica, a Administração deverá avaliar a necessidade de recuperação, ampliação ou 
substituição do reservatório, garantindo a continuidade do abastecimento hídrico à 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Comunidade Guanabara. Assim, a solução adotada visa não apenas a entrega imediata do 
equipamento, mas a promoção de infraestrutura hídrica segura, duradoura e sustentável 
para a população rural atendida. 

6.1. Sustentabilidade 

6.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

A execução dos serviços deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, social e 
econômica, em conformidade com a legislação vigente, destacando-se: 
Gestão de resíduos 
A empresa/instituição contratada deverá adotar práticas adequadas de coleta, 
armazenamento e destinação final de resíduos sólidos gerados durante a execução dos 
serviços, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010) e normas da ABNT aplicáveis. 
Uso racional de recursos naturais 
Deverá ser priorizada a utilização eficiente de energia, água e insumos necessários à 
execução dos serviços, evitando desperdícios e incentivando práticas de consumo 
consciente. 
Materiais sustentáveis 
Sempre que aplicável, os materiais empregados deverão ser de origem sustentável, 
reciclados, recicláveis ou certificados, com comprovação mediante notas fiscais ou laudos 
técnicos. 
Conformidade ambiental 
A contratada deverá observar integralmente a legislação ambiental, obtendo, quando 
necessário, as autorizações e licenças junto aos órgãos competentes, e assegurando a não 
ocorrência de impactos ambientais negativos. 
Responsabilidade social 
A instituição contratada deverá adotar práticas que assegurem condições dignas de 
trabalho, em conformidade com a legislação trabalhista, previdenciária e normas de 
segurança do trabalho, vedado o uso de mão de obra infantil, forçada ou em condições 
análogas à escravidão. 

6.2. Indicação de Marcas e Modelos (art. 41, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.2.1. A presente licitação não exige a indicação de marca ou modelo específico de produto, 
ou serviço. 

6.3. Das Condições de Manutenção e Garantia do Objeto 

6.3.1. O prazo de garantia legal é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo da garantia contratual específica 
de 05 (cinco) anos estipulada no item 6.6 deste Termo de Referência. 

6.4. Da exigência de amostra  

6.4.1. Não será exigida amostra para este certame. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
mailto:governo@saomiguel.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41


MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 

Rua Vânio Ghellere, nº 64, Centro, São Miguel do Iguaçu/Paraná – CEP 85.877-000 
Fone: (45) 3565-8100; Fone Dep. de Licitações: (45) 3565-8139 – CNPJ 76.206.499/0001-50 

Site: www.saomiguel.pr.gov.br – e-mail: governo@saomiguel.pr.gov.br 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
6.5. Subcontratação 
6.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, por ser inviável sob o aspecto 
técnico (conforme arts. 122 e 123 da Lei nº 14.133/2021), bem como regulamentação 
municipal. Considera-se inviabilidade técnica, para fins de vedação à subcontratação, a 
natureza indivisível do objeto, bem como a necessidade de garantir a compatibilidade entre 
as atividades a serem desenvolvidas. Nesse sentido, a execução integral por um único 
prestador mostra-se a solução adequada, pois permite a minimização de riscos operacionais, 
confere maior celeridade à execução, simplifica a atribuição de responsabilidades e evita 
interpretações dúbias em caso de eventuais problemas durante o processo. 

6.6. Garantia do Objeto adicional ao CDC.  

6.6.1. A contratada deverá garantir a qualidade, durabilidade e pleno funcionamento do 
reservatório metálico fornecido e instalado, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contados 
a partir do recebimento definitivo do objeto, abrangendo todos os componentes estruturais, 
acessórios e serviços executados. Durante o período de garantia, quaisquer defeitos de 
fabricação, falhas de montagem, problemas estruturais, vazamentos ou inadequações no 
sistema de proteção anticorrosiva deverão ser corrigidos pela contratada, sem ônus para a 
Administração, dentro de prazo definido pela fiscalização, compatível com a complexidade 
do reparo. 

6.6.2. A manutenção corretiva durante o período de garantia será de responsabilidade da 
contratada, incluindo a substituição de peças defeituosas, reparos estruturais e demais 
ajustes necessários para assegurar o pleno funcionamento do reservatório. Após o período 
de garantia, a manutenção passará a ser de responsabilidade da contratante, que deverá 
seguir as orientações constantes no manual de operação e manutenção fornecido. 

6.6.3. A contratada deverá fornecer manual técnico contendo instruções para operação, 
inspeção, limpeza e manutenção do reservatório, indicando periodicidade e procedimentos 
recomendados, de modo a garantir a durabilidade do equipamento e a segurança no 
armazenamento de água, em conformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes. 

6.7. Vistoria do local para a instalação do reservatório: 

 6.7.1. Haverá necessidade de realização de vistoria prévia no local de execução dos serviços, 
tendo em vista as particularidades da área de instalação do reservatório, especialmente 
quanto às condições de acesso, logística de transporte, montagem da estrutura e verificação 
das condições do local, de modo a assegurar o adequado dimensionamento da proposta e a 
plena execução do objeto, porém esta será facultativa ao licitante, podendo apresentar a 
dispensa de vistoria, conforme modelo anexo V do edital. 

 6.7.2. da vistoria para a licitação: 

 6.7.2.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de instalação do reservatório, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às 11:30 e das 

13:00 às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (45) 

3565-8104 e/ou 3565-8135, na Secretaria de Planejamento, com os servidores RONAN B. 
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POSSATO e/ou ALEXANDRE FELETTI BATISTA. ATENÇÃO: Deverá ocorrer o agendamento 

prévio, até o 1º dia útil anterior da realização da sessão pública. 

 6.7.2.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.7.2.1.1.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.7.2.1.2. A vistoria É FACULTATIVA, porém a não realização da vistoria não poderá 
embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 
licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes, devendo a empresa 
apresentar termo de dispensa de licitação conforme modelo no anexo V do edital. 
 

 
Condições de execução dos serviços 
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
7.1.1. A Contratada deve dar início à realização dos serviços: Em até 5 (cinco) dias corridos 
a partir da emissão da ordem de serviço ou documento equivalente emitido pela Secretaria 
de Planejamento. 
7.1.2. Caso não seja possível a realização do serviço na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
7.1.3. O prazo de execução dos serviços apos iniciar será de até 60 (sessenta) dias úteis. 
7.1.4. Faz-se necessário destacar que, caso, durante o desenvolvimento das atividades 
contratadas, haja necessidade de empregar equipamentos ou materiais específicos para a 
execução completa dos serviços, será de exclusiva responsabilidade da Contratada assegurar 
a disponibilidade e a qualidade desses recursos. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
7.2. Devido às especificações do objeto, a contratada deverá oferecer garantia mínima de 

05 (cinco) anos para o reservatório metálico e seus componentes, contados do 
recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação, montagem, falhas 
estruturais, vazamentos e problemas no sistema de proteção anticorrosiva. Durante 
esse período, a assistência técnica e a manutenção corretiva serão de responsabilidade 
da contratada, sem ônus para a Administração. Após o término da garantia, a 
manutenção passará a ser de responsabilidade da contratante, conforme orientações 
do manual técnico a ser fornecido pela empresa. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
7.3. Ao término da execução contratual, a contratada deverá entregar o objeto em pleno 

funcionamento, acompanhado de toda a documentação técnica pertinente, incluindo 
manuais, certificados, ART/RRT, termo de garantia e demais documentos exigidos, 
possibilitando o recebimento definitivo pela Administração. Não haverá procedimentos 
complexos de transição, uma vez que o objeto consiste em fornecimento com 

7.MODELO DE EXECUÇÃO E/OU FORNECIMENTO DO OBJETO 
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instalação concluída, passando a operação e a manutenção ordinária do reservatório à 
responsabilidade da contratante após o encerramento do prazo de garantia, observadas 
as orientações técnicas fornecidas pela contratada. 

 
8.1. A Secretaria de Planejamento é a demandante, e será responsável pela designação 
formal do gestor dos contratos, e na ausência de indicação expressa, o respectivo Secretário 
Municipal como gestor do contrato. 
8.1.1. O Secretário Municipal designará os agentes públicos que atuarão como fiscal e como 
suplente. 
8.3. A Administração Municipal respeitará, em relação aos seus contratos e atas de registro 
de preços, os princípios da boa-fé, da lealdade e da segurança jurídica e primará pelo 
respeito mútuo, boa convivência, transparência, cordialidade, diálogo e pontualidade. 
8.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.6. A administração pública municipal respeitará as vedações do caput do artigo 48 da Lei 
14133/2021. 
8.7. O Contratado observará as vedações do parágrafo único do artigo 48 da Lei 
14133/2021. 
8.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
8.9. O Município de São Miguel do Iguaçu, por meio do gestor contratual ou do fiscal do 
contrato, poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
8.10. Antes do início da execução contratual, quando necessário e em razão da natureza e 
complexidade do objeto do contrato, o gestor do contrato convocará os fiscais do contrato 
e o representante do contratado para reunião inicial, com o objetivo de explicar pontos 
relevantes relacionados ao cumprimento de deveres e obrigações contratuais, em especial, a 
entrega do objeto, emissão da nota fiscal e pagamento, aplicação de sanções, atividades de 
gestão e fiscalização e outros que se mostrarem pertinentes, conforme o caso concreto, 
buscando dirimir as dúvidas existentes e assegurar o bom andamento da execução. 
8.11. A reunião, que poderá ser presencial ou por videoconferência, deverá ser registrada 
em ata e juntada aos autos do processo administrativo de gestão e fiscalização do contrato, 
indicando-se expressamente na ata os canais de comunicação que serão utilizados 
rotineiramente para a comunicação entre o representante da Administração Municipal e o 
preposto do contratado, privilegiando-se sempre a comunicação eletrônica. 
GESTOR CONTRATUAL 
8.12. São atribuições do gestor do contrato e da ata de registro de preços, dentre outras: 
8.12.1. Coordenar e supervisionar os fiscais no desempenho de suas atribuições; 
8.12.2. Manifestar-se em caso de prorrogação de prazos, vantajosidade da manutenção do 
contrato, alterações contratuais, reequilíbrio econômico-financeiro e extinção contratual; 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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8.12.3. Realizar os procedimentos de prorrogação de prazos, alterações contratuais, 
reequilíbrio econômico-financeiro e extinção contratual;. 
8.12.4. Acompanhar a execução do objeto, por meio dos relatórios e demais documentos 
elaborados pelos fiscais; 
8.12.5. Notificar o contratado sobre irregularidades não saneadas e sobre a abertura de 
processo administrativo sancionador; 
8.12.6. Ordenar, cautelarmente, a suspensão da execução contratual; 
8.12.7. Encaminhar pedido para instauração de processo administrativo sancionador; 
8.12.8. Outras atividades compatíveis com a função. 
PREPOSTO 
8.13. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
8.13.1. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 
REGIME DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
8.14. O modelo de gestão e fiscalização compreende a fiscalização administrativa. 
8.15. Será aberto um livro de registro para cada contrato, onde serão anotadas todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato. 
8.16. Caso haja alguma divergência de quantidade ou qualidade, será determinada a 
regularização das faltas, defeitos e vícios observados. 
8.17. A contratada será formalmente cientificado de qualquer irregularidade e poderá 
manifestar-se no prazo de 2 (dois) dias úteis, devendo a administração pública responder 
em igual prazo. 
8.18. A fiscalização da Contratação não excluirá e nem reduzirá a responsabilidade da 
contratada, quanto à má execução por sua parte, da parcela que lhe cabe, sendo obrigado 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
8.18.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, que implique na redução da qualidade 
do serviço entregue, afasta a aplicação de sanção, mas não autoriza o pagamento integral de 
valores. 
8.19. Caso necessário, o Fiscal explicará ao contratado as dúvidas administrativas e técnicas 
surgidas na execução do objeto contratado. 
8.20. A fiscalização será exercida conforme a data programada para parcela única,  
oportunidade em que serão aferidas as medições dos serviços executados, e avaliadas as 
planilhas de medição emitidas conforme disposto em contrato. 
8.21. Serão conferidas todas as notas fiscais emitidas. 
8.22. A qualquer tempo e antes da assinatura do contrato e de qualquer pagamento, serão 
verificadas a validade e armazenados os documentos de comprovação da regularidade fiscal, 
previdenciária, FGTS, tributária e trabalhistas do contratado; 
8.23. A qualquer tempo e antes da assinatura do contrato e qualquer pagamento, serão 
verificadas as ocorrências de causas impeditivas, anotadas no TCE PR, TCU, CEIS, CNEP, CNJ e 
cadastro municipal de fornecedores; 
DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 
8.24. A fiscalização será realizada por um ou mais fiscais, conforme necessário, em razão da 
natureza do objeto e das características do contrato. 
8.24.1. Caso houver necessidade de acordo com a especificação do objeto a ser licitado, 
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será instituída uma comissão para recebimento do mesmo. 
8.24.2. Em objetos que envolvam baixa complexidade técnica e local único de entrega, o 
gestor, após justificativa técnica, poderá designar apenas um fiscal, que exercerá as funções 
de fiscal administrativo e técnico. 
8.24.3. Os contratos realizados em múltiplos lugares, que demandem acompanhamento 
constante, deverão ter, no mínimo, 1 (um) agente público formalmente designado como 
fiscal setorial para cada um dos locais de execução. 
8.25. Os agentes relacionados à gestão e fiscalização dos contratos deverão ser 
informados, quando da sua designação, das atribuições envolvidas e não poderão recusar a 
designação, mas poderão manifestar-se, de forma motivada, sobre eventual ausência de 
condições para o desempenho das suas atribuições. 
8.25.1. No mesmo ato em que se designar o fiscal do contrato, será designado o seu 
suplente, que será formalmente convocado na ausência do fiscal, assumindo, a partir de 
então e até o retorno do fiscal, a responsabilidade pela fiscalização do contrato. 
8.25.2. Quando a suplência decorrer de férias, licença ou outro evento de duração 
estendida, o fiscal deverá comunicar, formalmente, a ausência ao gestor do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
8.26. Os agentes públicos relacionados à gestão e fiscalização dos contratos deverão 
informar eventual existência de relacionamento direto com o contratado que caracterize 
conflito de interesses, sob pena de responsabilização administrativa. 
8.27. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), 
constantes da Portaria nº 201/2026. 
8.27.1. A emissão dos termos de recebimentos provisório e definitivo, dentro dos prazos 
estabelecidos, é dever do fiscal do contrato ou da comissão de recebimento designada, 
conforme o caso, e seu descumprimento ensejará apuração de responsabilidade. 
Fiscalização Administrativa 
8.28. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.28.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
8.28.2. Quando não houver risco de prejuízo à correta execução das suas atribuições, a 
fiscalização técnica e a fiscalização administrativa poderão ficar a cargo do mesmo agente 
público. 
8.29. Durante a execução dos contratos e das atas de registro de preços, o gestor de 
contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação pelo contratado pelo 
intermédio de autodeclaração, cabendo ao contratado informar, se houver, a mudança da 
sua situação, sob pena de infração equiparada à declaração falsa, com a correspondente 
sanção. 
8.30.1. A ausência de declaração por parte do contratado presume a manutenção das 
condições  de habilitação. 
8.30.2. Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação: 
8.30.2.1. O contratado deverá providenciar a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e 
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8.30.2.2. Será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas emitidas, 
enquanto persistir a situação de irregularidade, aumentando a multa para 2% (dois por 
cento), caso o não atendimento das condições de habilitação persista por mais de 60 
(sessenta) dias. 
8.30.3. A Administração Municipal poderá diligenciar as condições de habilitação do 
contratado e, obedecido o devido processo administrativo para apuração de 
responsabilidade, aplicar sanção pelo descumprimento da obrigação de informar a mudança 
da sua situação, conforme previsão contratual. 
8.31. Quando, por motivo não imputável ao contratado, comprovadamente, não for possível 
obter, diretamente do órgão ou entidade responsável, documento comprobatório de 
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo 
preposto, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis, devendo o contratado providenciar as certidões, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da assinatura ou prorrogação do contrato ou da ata de registro de preços. 
8.34. A fiscalização administrativa do Contrato resultante do presente certame ficará sob a 
responsabilidade da servidora Luiza de Mattia, e suplente servidor Dantton Bruno Alves dos 
Santos conforme termo de designação em anexo. 
8.35. A fiscalização Técnica do Contrato resultante do presente certame ficará sob a 
responsabilidade do servidor Alexandre Feletti Batista  e suplente o servidor Sidiney Jorge 
lipori,  conforme termo de designação em anexo. 
 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
9.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
9.1.2. Não produzir os resultados acordados, 
9.1.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
9.1.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
9.2. Na avaliação do cumprimento das obrigações para o recebimento do objeto, deverão 
ser consideradas as obrigações contratualmente estabelecidas que: 
9.2.1. Forem relevantes para o resultado buscado com a contratação; 
9.2.2. Objetivam garantir o estrito cumprimento da proposta apresentada pelo contratado; 
9.2.3. Objetivam aferir o cumprimento de disposições legais ou equivalentes, relacionadas 
à execução contratual. 
9.3. O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituído às custas da contratada, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
9.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até 5 (cinco) dias úteis contados da 
entrega do objeto, pelo fiscal do contrato, mediante lista de verificação que demonstre a 
conformidade do bem ou serviço com as exigências contratuais; e as compras serão recebidas 
provisoriamente em até 7 (sete) dias contados da entrega do objeto, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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9.4.1. O prazo da disposição anterior será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
refere a parcela a ser paga. 
9.4.2. O fiscal técnico do contrato, servidor, Alexandre Feletti Batista realizará o 
recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
9.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
9.6. O fiscal setorial, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo e comunicará os fiscais técnico e administrativo, bem como o gestor 
para eventuais providências. 
9.7. O fiscal técnico e o fiscal administrativo serão notificados a respeito deste recebimento, 
e promoverão as rotinas de verificação, o recebimento provisório sob o ponto de vista que 
lhe competem; 
9.7.1. A aceitação, do ponto vista do item anterior, pelos fiscais técnicos e definitivos, enseja 
o recebimento definitivo do contrato; 
9.8. Para efeito de recebimento provisório,  o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
9.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
9.8.2. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
9.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
9.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 
9.11. Os serviços e as compras serão recebidos definitivamente, em até 7 (sete) dias 
contados do recebimento provisório, por comissão formada pelo fiscal do contrato e, no 
mínimo, 2 (dois) servidores públicos efetivos, designados pelo secretário demandante, para 
efeito de verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação, por meio de lista 
de verificação que demonstre o atendimento de todas as exigências contratuais, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
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9.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento. 
9.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
9.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas (art. 162 do Decreto 
115/2023); e 
9.11.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
9.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
9.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.13. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada até que se complete 30 (trinta) dias do recebimento provisório, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
9.13.1. A prorrogação desse prazo deverá ser justificada e anotada em registro. 
9.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
9.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
9.16. Em se tratando de projeto de obra ou serviços de engenharia, o recebimento 
definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade 
objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 
9.17. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, 
da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pelas substituições necessárias. 
LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS 
9.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, iniciar-se-á o 
procedimento de liquidação de despesas, que antecede ao pagamento. 
9.19.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
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oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
9.19.1.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
9.19.1.2. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
9.19.1.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar Secretaria Municipal de Administração, para abertura de 
procedimento administrativo punitivo e de rescisão contratual, sendo garantida a ampla 
defesa; 
9.19.1.4. Também deverão comunicar os órgãos de fiscalização trabalhista, FGTS, 
previdenciária, a existência do contrato em comento e créditos a promover em nome do 
fornecedor irregular; 
9.19.1.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
9.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
9.20.1. O prazo de validade; 
9.20.2. A data da emissão; 
9.20.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.20.4. O período respectivo de execução do contrato; 
9.20.5. O valor a pagar; e 
9.20.6. Destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
9.21.1. O contratado deverá ser Notificado da irregularidade, sendo assegurada 
manifestação do contratado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação; 
9.23. Sendo identificada a necessidade de glosa após a emissão da nota fiscal, a nota fiscal 
deverá ser cancelada e reemitida com a devida correção. 
9.24. Caso não seja sanada a irregularidade ou verificado o faturamento em desacordo por 
parte do contratado, o pagamento deverá ser glosado, na medida do descumprimento. 
9.25. A glosa não desobriga o contratado a corrigir os vícios e defeitos até a próxima 
aferição, e nem exime o contratado da eventual aplicação de penalidades. 
9.26. Havendo regularidade na execução do objeto, o pagamento dos valores devidos em 
razão dos contratos firmados pela Administração Municipal ocorrerá em, no máximo, 30 
(trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação pelo contratado. 
9.26.1. Para os contratos de fornecimento, serão consideradas como adimplemento da 
obrigação pelo contratado, a data da entrega do bem e, nos demais contratos, a conclusão 
da atividade ou o último dia do ciclo de medição, conforme o caso. 
9.26.2. O prazo de pagamento será suspenso nos casos em que for atestado, pelo fiscal do 
contrato, o não cumprimento total da obrigação contratual. 
9.26.3. Caso o descumprimento contratual seja parcial, será liberado o pagamento da 
parcela executada, desde que observadas as regras de glosa. 
9.26.4. Caso o contratado deixe de cumprir a obrigação de emissão de nota fiscal dentro do 
prazo de pagamento, a Administração Municipal aguardará a entrega da nota fiscal para 
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autorizar o pagamento, o que deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias contados da entrega 
da nota fiscal, oportunidade em que o contratado não fará jus a correção monetária. 
9.27. A Secretaria Municipal de Finanças disponibilizará, no sítio eletrônico oficial do 
município, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 
fundamentaram a eventual alteração dessa ordem. 
9.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária indicado no artigo 
22 da Lei Complementar Municipal 002/2011 - Código Tributário Municipal, mas não 
incidirão juros de mora. 
FORMA DE PAGAMENTO E RETENÇÕES 
9.29. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente de titularidade do contratado, que deverá ser indicada na proposta 
comercial. 
9.30. Não será emitida ordem bancária em nome de terceiros ou para conta de terceiros. 
9.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção do Imposto de Renda Retido na 
Fonte (IRRF) prevista no artigo 1º do Decreto nº 460/2023, republicado em 17/07/2023, 
Diário Oficial Eletrônico nº 3192; e na forma da Instrução Normativa nº 2145/2023, que 
alterou a Instrução Normativa nº 1234/2012, ambas da Receita Federal do Brasil (RFB), nos 
pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços. 
9.33. No caso de fornecimento de bens ou de prestação de serviços amparados por isenção, 
deve observar a não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, na forma da 
legislação em vigor. 
9.33.1. Neste caso, a retenção do imposto será feita mediante aplicação da alíquota 
informada na coluna 02-IR do Anexo I, que incidirá sobre os valores não abrangidos pela 
isenção, não incidência ou alíquota zero, determinada mediante a aplicação do percentual 
de 15% sobre a base de cálculo determinada na forma estabelecida pelo artigo 15 da Lei 
nº 9.249, de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. O 
percentual a ser aplicado sobre o valor a ser pago corresponderá à espécie do bem 
fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido em contrato. 
9.34. As contribuições Previdenciárias serão retidas na forma da Lei 8212/1991. 
9.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
9.36. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 
9.37. Até a regulamentação na esfera municipal, eventual cessão fiduciária dos créditos do 
contrato, deverá observar o disposto na , nos termos e de acordo com os procedimentos 
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
9.37.1. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, 
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
9.37.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
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que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,  
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 
9.37.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 
DE JULHO DE 2020 e Anexos) 
9.37.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 
a integral responsabilidade do contratado. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, adotando-se o 
critério de julgamento pelo menor preço. 
10.2. Regime de execução 
10.2.1. Conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, o regime de execução 
do contrato será o de empreitada por preço global. 

10.2.2. Nos termos do art. 46 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, adotar-se-á o 
regime de empreitada por preço global, caracterizado pela contratação por preço certo e 
total, compreendendo a integralidade do objeto pactuado. Caberá à contratada a 
responsabilidade pela execução completa do objeto, incluindo o fornecimento, fabricação, 
transporte, montagem, instalação, realização de testes e entrega em pleno funcionamento 
do reservatório metálico elevado tipo CTCS, observadas as especificações técnicas, 
condições contratuais e demais exigências previstas neste Termo de Referência e na 
legislação aplicável, respondendo integralmente pelos riscos e encargos decorrentes da 
execução.  

10.2.3. Documento de Constituição da Pessoa Jurídica que deve ser apresentado conforme o 
tipo de constituição: 

● Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 

● Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

● Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
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● Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

● Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

● Filial sucursal ou agência de sociedade simples, ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples, ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

● Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.2.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. Em havendo dúvidas, poderão ser exigidas as certidões 
atualizadas dos órgãos emissores do registro comercial. 

➡️10.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista (somente os selecionados) 

 10.3.1. Cartão CNPJ ou CPF, conforme o caso; 
 10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 10.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal [exigido 
cadastro estadual no caso de incidência de ICMS e no caso de Incidência de ISS, o 
cadastro municipal] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 
do domicílio, ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

 10.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

 10.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
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de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal, mas não da apresentação da prova de regularidade. 

 
10.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
10.4.1. Certidão negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
do fornecedor - Lei n.º 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
10.4.2.No caso de Sociedade Simples, certidão negativa de insolvência civil expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME n.º 116, de 2021); 
10.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando: índices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
10.4.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; e 
10.4.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.4.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 
- ECD ao Sped.  
10.4.3.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
10.4.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
10.4.3.7. A documentação comprobatória da habilitação e qualificação poderá ser 
substituída por registro cadastral emitido pelo SICAF, desde que atualizada, e permita a 
consulta e verificação pelo município. 

➡️10.5. Qualificação Técnica:  
10.5.1. Será exigido que assinale no sistema do comprasgov a declaração de que o 
licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
10.5.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação,  
 
10.5.3 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT 
(Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade. 
 
10.5.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução dos serviços, 
que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo 
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à execução dos serviços deste objeto. 
 

10.5.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro da empresa licitante na data prevista para contratação, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame:  

10.5.5.1. O sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social ou;  

10.5.5.2. O administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou;  

10.5.5.3. E o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou 

com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 

se sagre vencedor desta licitação. 

10.5.5.4.No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este 
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6, da Lei n° 14.133, 
de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 
substituição seja aprovada pela Administração.  

 

➡️10.6. Cooperativas: 
10.6.1 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
10.6.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 
10.6.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 
10.6.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
10.6.5 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
10.6.6 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 
10.6.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
10.6.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador 
10.7. Se a instituição participante for filial, esta deverá comprovar a regularidade fiscal, 
trabalhista, tanto de sua matriz como da filial, salvo  quando pela própria natureza, 
comprovadamente, sejam emitidos apenas em nome da matriz.  
10.8. A documentação comprobatória da habilitação e qualificação poderá ser 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
mailto:governo@saomiguel.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 

Rua Vânio Ghellere, nº 64, Centro, São Miguel do Iguaçu/Paraná – CEP 85.877-000 
Fone: (45) 3565-8100; Fone Dep. de Licitações: (45) 3565-8139 – CNPJ 76.206.499/0001-50 

Site: www.saomiguel.pr.gov.br – e-mail: governo@saomiguel.pr.gov.br 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

substituída por registro cadastral emitido pelo SICAF, desde que atualizada, e permita a 
consulta e verificação pelo município. 
10.8.1 A documentação deverá ser apresentada integralmente, não sendo possível o 
recebimento em partes.  

➡️10.9. Todos os interessados deverão apresentar, em documento original, em papel 
timbrado ou com carimbo de prestador, contendo a declaração que: 
10.9.1 atende aos requisitos de habilitação - Art.63, I, da Lei 14133/2021 
10.9.2 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas - Art. 
63, IV, da Lei 14133/2021. 
10.9.3. sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega do pedido de credenciamento - Art. 63, §1º, da 
Lei 14.133/2021. 
10.9.4. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação -Art. 67, VI, da Lei 14133/2021, ou 
apresentou atestado de dispensa de vistoria, conforme anexo V do edital.  
10.9.5. cumpre do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal - Art.68, 
VI, da Lei 14133/2021 e não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 
10.9.6. está em acordo com os preços estabelecidos pela Administração Pública, bem 
como com as normas de prestação e com as regras de pactuação dos fluxos, conforme 
modelo constante no Anexo IV deste Edital. 
10.9.7 declaração de que prestador pessoa física, o(s) proprietário(s), o(s) 
administrador(es), e/ou dirigente(s) da empresa a ser contratada não pertence(m) ao 
quadro de servidores públicos do Município, ou são Agentes Políticos do Município, 
conforme Artigo 122 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 9º, §1º, da Lei 14133/2021. 
10.9.8. inexistência de parentesco até o 3º grau com servidores municipais e agentes 
políticos municipais, consoante a vedação contida no Acórdão 2524/2022-TP do TCE PR, 
e ACÓRDÃO n.º 2145/21  TCE PR- Tribunal Pleno e Súmula Vinculante nº 13. 
 
10.9.9(Somente se assinalada) Quando envolver o Edital em Serviços do SUS, nem 
exerce(m) cargo de chefia ou função de confiança no SUS federal, estadual ou municipal, 
segundo artigo 26, § 4º, da Lei nº 8.080/1990, conforme modelo constante no Anexo V 
do Edital. 
 
10.9.10(Somente se assinalada)Em se tratando de serviços que necessitem de 
habilitação prévia pelo Ministério da Saúde ou habilitação estadual, os interessados 
deverão apresentar as Portarias Ministeriais ou Resoluções que os autorizam a executar 
os serviços a ser contratados, conforme disposto no quadro constante no Anexo I deste 
Edital 
 
10.9.11. Caso seja admitida a participação exclusiva, o  proponente enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
mailto:governo@saomiguel.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 

Rua Vânio Ghellere, nº 64, Centro, São Miguel do Iguaçu/Paraná – CEP 85.877-000 
Fone: (45) 3565-8100; Fone Dep. de Licitações: (45) 3565-8139 – CNPJ 76.206.499/0001-50 

Site: www.saomiguel.pr.gov.br – e-mail: governo@saomiguel.pr.gov.br 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.9.12. Quando aplicável à Licitação o tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não poderá se beneficiar dele a 
pessoa jurídica: 

🚫4.9.1.de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

🚫4.9.2.que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 

🚫4.9.3.de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar n.º123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

🚫4.9.4.cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar n.º 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

🚫4.9.5.cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do art. 3º da referida lei; 

🚫4.9.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

🚫4.9.7.que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

🚫4.9.8.que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

🚫 4.9.9.resultante ou remanescente de cisão, ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 

🚫 4.9.10.constituída sob a forma de sociedade por ações. 

🚫4.9.11.cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
10.11. Na forma do Inciso I do artigo 70 da Lei 14133/2021, a documentação relativa à 
habilitação e qualificação poderá ser apresentada em original, cópia autenticada por 
servidor, cópia autenticada em cartório ou qualquer outro meio expressamente 
admitido em lei. 
10.12. A documentação comprobatória da habilitação e qualificação poderá ser 
substituída por registro cadastral emitido pelo SICAF, desde que atualizada, e permita a 
consulta e verificação pelo município. 
 
10.13. DISPENSA EXCEPCIONAL DE HABILITAÇÃO (Art. 70, III, Lei 14.133/2021):** 

⚠️ATENÇÃO: 

A dispensa de requisitos de habilitação é medida excepcionalíssima, aplicável ⚠️APENAS 

E CUMULATIVAMENTE⚠️ nas condições abaixo descritas. A sua utilização ⚠️DEVE⚠️ ser 
robustamente justificada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), demonstrando o 

atendimento a ⚠️TODOS⚠️ os requisitos legais. O uso indevido desta opção pode gerar 
responsabilização.  
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Com lastro ao inciso III do artigo 70 da Lei 14.133/2021, e conforme detalhada e 
justificada compatibilidade no ETP, por se tratar cumulativamente de licitação para: a) 
fornecimento imediato; E b) entrega integral do bem ou serviço; E c) objeto de baixa 
complexidade técnica e operacional; E d) valor inferior a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral (Art. 75, II); E e) ausência de exigência de 
garantia complementar à legal; E f) não utilização de Sistema de Registro de Preços;  
 
**SOMENTE SE TODAS as condições acima forem atendidas e justificadas no ETP**, 
ficam dispensadas: * A Habilitação Técnica prevista no artigo 67 da Lei 14.133/2021 
(exceto licenças/autorizações de leis especiais - Art. 67, IV); E * A Habilitação Econômico-
Financeira prevista nos incisos I (Balanço/Índices) e II (Falência/Recuperação) do artigo 
69 da Lei 14.133/2021. 
10.14 A justificativa para as demais exigências de habilitação está no Estudo Técnico 
Preliminar 

 
11.1. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição 
legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. Conforme parecer contábil anexo, as despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município para o 
exercício de 2026, custeadas com recursos próprios, conforme dotação orçamentária 
indicada no referido parecer e juntada aos autos. 
11.3. A presente contratação não enseja a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, para fins do artigo 16 da Lei 
Complementar 101/2000. 

 
12.1. O valor da contratação está em conformidade com o orçamento previamente estimado 
e formalmente aprovado pela Administração, observando-se os princípios da legalidade, 
economicidade e eficiência, nos termos da legislação vigente.  
12.1.2. Para a execução integral dos serviços descritos no objeto deste Termo de Referência, 
a Administração realizou pesquisa de preços com o objetivo de verificar a compatibilidade 
do valor estimado com os preços praticados no mercado, a qual compreendeu: 
 A
nálise de contratos similares firmados por outros órgãos públicos; 
 C
onsulta às tabelas oficiais ORSE, EMOP, DER-SP, SP OBRAS e EMBASA, parâmetros oficiais 
de custos de obras e serviços de engenharia. 
Não foi possível utilizar SINAPI/SICRO, em razão da inexistência de composição específica 
compatível com o objeto. 
12.1.3. Os levantamentos demonstraram que o valor apresentado se encontra dentro da 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E METODOLOGIA DE 
FORMAÇÃO DO PREÇO 
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faixa de mercado e compatível com a natureza e complexidade dos serviços demandados, 
validando a proposta como adequada para fundamentar a contratação. 
12.2. Assim, a metodologia adotada consistiu em: (i) considerar os valores obtidos na 
pesquisa de preços realizada pela Administração; e (ii) confirmar sua razoabilidade e 
economicidade mediante cotejo com preços de referência praticados em contratações 
análogas e nos parâmetros das seguintes tabelas oficiais: ORSE, EMOP, DER-SP, SP OBRAS e 
EMBASA. 

12.3. Justificativa:  
12.3.1. No presente caso, a contratação ocorrerá por meio de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, situação em que a definição do valor de referência observa 
os parâmetros de mercado obtidos mediante pesquisa de preços previamente realizada pela 
Administração, em conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
12.3.2. Para a formação do preço de referência, foram aplicadas as metodologias previstas 
no art. 26 do Decreto nº 115/2023, utilizando-se como parâmetros os preços praticados em 
contratações similares por outros órgãos públicos, bem como os valores constantes das 
tabelas oficiais de referência de custos de obras e serviços de engenharia, notadamente 
ORSE, EMOP, DER-SP, SP OBRAS e EMBASA. A definição do valor estimado foi fundamentada 
nos termos do § 1º do art. 27 do mesmo Decreto, que admite a utilização de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo órgão gestor da Administração Pública Municipal, 
devidamente justificada, assegurando a razoabilidade, a economicidade e a vantajosidade 
da contratação, bem como a adequada aplicação dos recursos públicos. 

 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado a partir da data da orçamentação no processo que deu origem ao Contrato, com a 
data da sessão pública (no caso de Pregão Eletrônico), ou apresentação da proposta, 
devendo ser considerada a que ocorreu posteriormente. 
13.1.1. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
EXCLUÍDOS OS CUSTOS DE MÃO DE OBRA em regime de dedicação exclusiva os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação exclusiva para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.1.1.1. O reajuste será promovido de ofício pelo contratante, mediante a aplicação do 
ÍNDICE a seguir: 
a) INCC – Indice Nacional de Preços da Construção Civil. 
13.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.1.3. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 
13.1.4. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 
definitivos. 
13.1.5. Caso os índices estabelecidos para reajuste venham a ser extintos ou de qualquer 
forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

13. REAJUSTE, REVISÃO E REPACTUAÇÃO 
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determinados pela legislação então em vigor. 
13.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
13.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
13.2. A REVISÃO do Contrato tem respaldo a TEORIA DA IMPREVISÃO, e decorre de 
externalidade causadora da do desequilíbrio da equação econômico-financeira do Contrato, 
tendo assento em FATO SUPERVENIENTE, IMPREVISÍVEL OU PREVISÍVEL DE 
CONSEQUÊNCIAS INCALCULÁVEIS, anormal e indesejado e extraordinário. 
13.2.1.1. Poderá a equação ser revista a qualquer tempo, desde que verificadas a incidência 

cumulativa de: 
a) Evento Futuro e Incerto; 
b) De Ocorrência Posterior a Apresentação da Proposta; 
c) Ausência de Culpa da Contratada; 
d) Alteração Desproporcional dos Encargos Assumidos pela Contratada face à retribuição do 
Contratante; 
e) Existência de nexo causal entre a alteração dos custos com o evento e a necessidade de 
recomposição da remuneração correspondente, em função da MAJORAÇÃO ou MINORAÇÃO 
dos encargos assumidos pela Contratada; 
f) Seja demonstrada a RUPTURA da equação de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstra que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 
13.2.2. Não será concedida a revisão contratual quando se tratar de hipótese de repactuação 
e o fundamento da revisão se basear em duplicidade de incidência, ou seja, uma mesma 
situação não pode ensejar ambos os benefícios sobre o mesmo fundamento e na mesma 
parcela de custos. 
13.2.3. O gestor do contrato deverá responder o pedido de REVISÃO CONTRATUAL em até 45 
(quarenta e cinco) dias, contados da data do fornecimento da documentação. 

 

14.1. Disposições Gerais: 

14.1.1. O estabelecimento das disposições contidas nesta seção não impede a inclusão de 
obrigações específicas previstas no Edital e no Contrato, bem como não exclui as obrigações 
que decorrem de lei, que independem de previsão nestes documentos. 
14.2. Das Obrigações da Administração Pública Contratante (Aplicáveis a Todos os Tipos de 
Contrato) 

14.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, conforme o 
Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como seus respectivos anexos; 
14.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
14.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para ser por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas, fixando prazo adequado para a correção; 
14.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado, conforme o disposto no art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
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14.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente à parcela 
executada e aceita, conforme o art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
14.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, neste Contrato e no 
Termo de Referência, em caso de descumprimento de suas obrigações; 
14.2.7. Cientificar o órgão da Procuradoria Geral do Município (PGM), para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
14.2.8. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, no prazo de até 1 (um) mês, contado da data do protocolo do 
requerimento, admitida a prorrogação motivada por igual período, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste (art. 123 da Lei nº 14.133/2021 e art. 28 do Decreto 
nº 11.246/2022); 
14.2.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 
14.2.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Contratado, no prazo máximo de [Inserir Prazo, conforme especificidade 
do órgão] (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021); 
14.2.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
14.2.12. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.2.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato, quando aplicável; 
14.2.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento, 
quando aplicável; 
14.2.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado; 
14.2.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução, quando 
aplicável. 

14.3. Das Obrigações do Contratado (Aplicáveis a Todos os Tipos de Contrato): 

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
14.3.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
14.3.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
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ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.3.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para a qualificação, na 
contratação direta (art. 92, inciso XVI, da Lei 14133/2021); 
14.3.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
14.3.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.3.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
14.3.9. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
14.3.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
14.3.11. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
14.3.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
14.3.13. Prestar a Garantia da Execução contratual, nos termos e formas exigidas pelo Edital 
e Lei 14133/2021, quando aplicável; 
14.3.14. Reparar, integralmente, independente de aplicação de penalidades, eventual 
prejuízo causado ao erário. 
14.3.15. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
14.3.16. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou 
do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.3.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
14.3.18. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

14.4. Obrigações Específicas do Contratado por Tipo de Contratação: 
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14.4.1. Bens e Serviços Comuns: 

Obrigações do Contratado para Bens e Serviços Comuns: 

14.4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
14.4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, conforme o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
14.4.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 
14.4.1.4. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
14.4.1.4.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
14.4.1.4.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
14.4.1.4.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio, ou sede do contratado; 
  
14.4.1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 
14.4.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
Obrigações do Contratante para Bens e Serviços Comuns 

14.4.1.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 

14.4.2. Serviços de Engenharia: 

Obrigações do Contratado para Serviços de Engenharia: 

14.4.2.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do 
Termo de Referência e deste Contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
14.4.2.2. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
14.4.2.3. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
14.4.2.4. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
14.4.2.5. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não sejam danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
14.4.2.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços, ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
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ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
14.4.2.7. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações do objeto (se aplicável). 
14.4.2.8. Emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT/CRT) da atividade ou 
serviço. 

Obrigações do Contratante para Serviços de Engenharia: 

14.4.2.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 
14.4.2.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

14.4.3. Obrigações Específicas para Obras: 

Obrigações do Contratado no Caso de Obras: 

14.4.3.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do 
Termo de Referência e deste Contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
14.4.3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra para representá-lo na 
execução contratual. 
14.4.3.3. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
14.4.3.4. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
14.4.3.5. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, e comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos 
florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios. 
14.4.3.6. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n.º 307, de 05/07/2002, com as alterações do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e providenciar a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação. 
14.4.3.7. Observar as diretrizes de caráter ambiental quanto à emissão de poluentes e ruídos. 
14.4.3.8. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais. 
14.4.3.9. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
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projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental 
de Operação etc.). 
14.4.3.10. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão 
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previa e devidamente compatibilizados, de modo a considerar 
todas as possíveis interferências. 

Obrigações do Contratante no Caso de Obras 

14.4.3.11. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo do objeto: 
14.4.3.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
14.4.3.11.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
14.4.3.11.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
14.4.3.11.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
14.4.3.11.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
14.4.3.11.6 . Promover a averbação do Registro da Construção na matrícula junto ao Registro 
de Imóveis. 
14.4.3.12. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
14.4.3.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.4.3.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

14.4.4. Obrigações específicas em Contratações de Serviço ou Fornecimento Continuado: 

Obrigações do Contratado em Serviço Contínuo: 

14.4.4.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução contratual, quando exigido. 
14.4.4.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do 
Termo de Referência e deste Contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
14.4.4.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela 
contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante. 
14.4.4.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
14.4.4.5. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
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for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 
14.4.4.6. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 
e à saúde no trabalho. 
14.4.4.7. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
14.4.4.8. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 
assédio no ambiente de trabalho. 
14.4.4.9. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, e comprovar a reserva de 
cargos no prazo fixado pela fiscalização contratual. 
14.4.4.10. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
14.4.4.11. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
14.4.4.12. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
14.4.4.13. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 
14.4.4.14. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço. 
14.4.4.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante e do local de prestação dos serviços, quando no estabelecimento indicado pelo 
Contratante. 
14.4.4.16. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função. 
14.4.4.17. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
14.4.4.18. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços, quando 
aplicável. 
14.4.4.19. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
 
14.4.4.19.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
14.4.4.19.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
14.4.4.19.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 
 
14.4.4.19.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 
14.4.4.19.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
14.4.4.20. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos de 
serviços contratados, segundo o artigo 5°, inciso I, da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro 
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de 2021, atestando ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática de 
nepotismo, nos termos do disposto no inciso II do artigo 2° daquele normativo, quando o 
Contratante for órgão ou entidade pública vinculada ao Ministério da Economia. 

Obrigações do Contratante 

14.4.4.21. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 
14.4.4.22. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 

14.5. Das Obrigações Pertinentes à LGPD: 

14.5.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir 
da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
14.5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e conforme a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
14.5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que sejam celebrados pelo Contratado. 
14.5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
14.5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.5.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
14.5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
14.5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
14.5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
14.5.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
14.5.12. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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14.5.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 

15.1. Das Infrações Administrativas: 

15.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e deste 

Edital/Termo de Referência, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa, incidir em uma 

ou mais das seguintes condutas: 

15.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

15.1.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta, em especial quando (Art. 155, V): 

15.1.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

15.1.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

15.1.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

15.1.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (Art. 155, VI); 

15.1.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar, ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

(Art. 155, IV); 

15.1.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato (Art. 155, VIII); 

15.1.1.6. Fraudar a licitação (Art. 155, IX); 

15.1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Art. 155, 

VII), em especial quando: 

15.1.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

15.1.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (Art. 155, X); 

15.1.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 (Art. 155, XI); 

15.1.1.10. Dar causa à inexecução parcial do contrato (Art. 155, I); 

15.1.1.11. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (Art. 155, II); 

15.1.1.12. Dar causa à inexecução total do contrato (Art. 155, III); 

15.1.1.13. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

15. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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15.2. Das Sanções Administrativas: 

15.2.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, e suplementada pela Lei Municipal nº 

3763/2024, a Administração poderá, garantidos o contraditório e a prévia defesa em regular 

processo administrativo, aplicar aos licitantes e/ou contratados as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1.1. Advertência: Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 (item 15.1.1.10 deste Edital/Termo de 
Referência), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
15.2.1.2. Multa: A sanção prevista na multa,  a serem calculadas de acordo com o Decreto 

Municipal nº 470/2025 e rito Procedimento Administrativo Especial de Responsabilização 

– PAER -  determinado pela Lei Municipal nº 3.763/2024, sobre o valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14133/2021, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.2.1.2.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente neste prazo, devendo o interessado contatar a Secretaria 

Municipal de Finanças ou órgão equivalente para instrução do recolhimento. 

15.2.1.3. Impedimento de Licitar e Contratar: Aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021 (correspondentes aos itens 15.1.1.11, 15.1.1.12, 15.1.1.4, 15.1.1.2, 15.1.1.3 e 

15.1.1.7 deste Edital/Termo de Referência), quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. Esta sanção impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Município de São Miguel do Iguaçu, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

15.2.1.4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar: Aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021 (correspondentes aos itens 15.1.1.5, 15.1.1.6, 15.1.1.7, 15.1.1.8 e 

15.1.1.9 deste Edital/Termo de Referência), bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo (correspondentes aos 

itens 15.1.1.11, 15.1.1.12, 15.1.1.4, 15.1.1.2, 15.1.1.3 e 15.1.1.7 deste Edital/Termo de 

Referência) que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento. Esta sanção impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

15.2.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa (Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021). 

15.2.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido (infração 

do item 15.1.1.4), caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades cabíveis e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, se exigida (Art. 155, IV da Lei 14.133/2021 e Art. 
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45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022). 

15.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada (se houver) ou será cobrada 

judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

15.2.5. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com créditos devidos pela Administração 

decorrentes do mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o Município, conforme Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022, e regulamentação municipal aplicável. 

15.2.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, Contrato, ou Termo de Referência 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à 

Administração Pública. 

15.3. Do Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade: 

15.3.1. As sanções de multa, impedimento de licitar e contratar com o Município e 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública serão 

aplicadas mediante instauração de processo administrativo específico para apuração de 

responsabilidade, conduzido por comissão processante designada pela autoridade 

competente, formada por, no mínimo, 2 (dois) agentes públicos estáveis ou, se não houver, 

por 3 (três) agentes públicos (Art. 158 da Lei n.º 14.133/2021). 

15.3.2. O licitante ou contratado será notificado da instauração do processo para apuração 

de responsabilidade, para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação (Art. 158, §2º, da Lei n.º 14.133/2021 e Lei Municipal 

n.º 3763/2024). Na defesa prévia, deverá indicar as provas que pretende produzir e 

apresentar a documentação pertinente. 

15.3.2.1. Conforme a Lei Municipal nº 3763/2024, para assegurar a ampla defesa e o 

contraditório, as notificações e intimações serão realizadas, preferencialmente, por meio 

eletrônico, nos endereços de e-mail e/ou WhatsApp informados pelo licitante/contratado 

no certame ou no contrato, sem prejuízo de outras formas previstas em lei ou regulamento 

municipal que garantam a ciência do interessado. Não caberá alegação de 

desconhecimento das comunicações comprovadamente enviadas. 

15.3.3. A comissão processante avaliará os fatos, circunstâncias e provas constantes dos 

autos, podendo realizar diligências e instrução probatória, garantindo o contraditório e a 

ampla defesa. 

15.3.4. Após a instrução, a comissão processante elaborará relatório final, no qual poderá 

propor o arquivamento do processo, a aplicação da penalidade de advertência, multa ou 

impedimento de licitar e contratar com o Município, submetendo-o à decisão da autoridade 

competente (Secretário Municipal ou Prefeito, conforme o caso) - Art. 159 da Lei 

14.133/2021. 

15.3.4.1. Caso a conduta se enquadre nas hipóteses de declaração de inidoneidade, a 
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comissão emitirá parecer conclusivo propondo a aplicação da sanção, o qual será dirigido à 

autoridade competente para aplicá-la, que, no âmbito municipal, é o Prefeito (Art. 159, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021), salvo disposição diversa em lei municipal. 

15.3.5. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa, impedimento e suspensão 

caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o encaminhará à autoridade superior para 

decisão em, no máximo, 20 (vinte) dias úteis do recebimento dos autos (Art. 165, §§ 1º e 2º, 

da Lei nº 14.133/2021 e Lei Municipal n.º3763/2024). 

15.3.6. Da decisão que aplicar a sanção de declaração de inidoneidade caberá pedido de 

reconsideração à mesma autoridade que a proferiu, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. A decisão sobre o pedido de reconsideração deverá ocorrer 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis do seu recebimento (Art. 165, §3º, da Lei n.º 

14.133/2021 e Lei Municipal n.º 3763/2024). 

15.3.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo automático da 

decisão recorrida até que sobrevenha a decisão final da autoridade competente (Art. 166 da 

Lei nº 14.133/2021). 

15.3.8. Na hipótese de um mesmo licitante ou contratado ser sancionado com 3 (três) ou 

mais multas pela Administração Municipal, ainda que em contratos distintos, a autoridade 

competente poderá determinar a instauração de processo administrativo para avaliar a 

aplicação de penalidade mais gravosa, como o impedimento ou a declaração de 

inidoneidade, e a eventual extinção dos contratos vigentes, observadas as circunstâncias do 

caso e a legislação aplicável. 

15.4. Do Registro das Sanções: 

15.4.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar aplicadas pelo Município serão obrigatoriamente registradas no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União, e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), sem prejuízo do registro no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual do Paraná (TCE-PR), 

se aplicável, e no Cadastro de Fornecedores Municipal (Art. 161 da Lei n.º 14.133/2021). 

15.4.2. O Município deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção ou da decisão sobre o recurso/reconsideração, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas nos cadastros nacionais 

mencionados (Art. 161, §1º da Lei n.º 14.133/2021). 

15.4.3. Sobrevindo novas condenações que impliquem a aplicação da mesma sanção a 

responsável já sancionado, o prazo da nova sanção será somado ao período remanescente 

da sanção anterior (Art. 157, §3º, da Lei n.º 14.133/2021). 

15.5. Da Reabilitação: 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
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15.5.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, que será concedida sempre que o licitante 

ou contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada, observando-se os requisitos e procedimentos estabelecidos no 

art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.6. Da Desconsideração da Personalidade Jurídica: 

15.6.1. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Edital/Termo de Referência, ou na legislação, ou para provocar confusão 

patrimonial. Nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação, ou controle, de 

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160 da Lei n.º 14.133/2021). 

 

16.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas 

16.2. As cláusulas com caixa de seleção, bem como as subcláusulas que a compõe, somente 
são aplicáveis, caso tenham sido assinaladas, ficando sem efeito as disposições nela 
contida sem a demarcação. 
 
São Miguel do Iguaçu, 05 de maio de 2026. 

 
 
 

Luciano Aparecido Neris 
Secretário Municipal de  Planejamento 
Decreto nº 043/2025 

 
 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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